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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 160/2020              
Itajá/RN, 04 de maio de 2020. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a servidora CARLA DAIANE SARAIVA, portadora do CPF nº. 079.499.984-
07 para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBANIA LOPES PESSOA – 
PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei 
nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 04 de maio de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 165/2020               
Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO DOUGLAS BRAGA DAVINO, portador do CPF nº. 
125.042.934-02 do cargo de COORDENADORIA DOS EVENTOS CULTURAIS, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 166/2020              
Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Francidelson da Silva, nomeado por meio da Portaria 
nº 035/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 011405/2020 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 
2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 167/2020               
Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. FRANCISCO DOUGLAS BRAGA DAVINO, portador do CPF nº. 
125.042.934-02 para o cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBANIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica 
o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 168/2020     
 Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - FICA LOTADA a servidora LIDIANE CRISTINA LOPES FREIRE, portadora do CPF nº 
049.532.034-02 na Secretaria Municipal de Educação para o cargo de Auxiliar Administrativo, conforme 
Termo de Posse nº 016/2004. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

DECRETO Nº 234/2020 
 
Instiui Comitê de Enfrentamento Coronavírus (COVID-19) do Município de Itajá/RN. 
 
CONSIDERANDO a pandemia de novo coronavírus (Covid-19), decretada pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e a necessidade de se tomar medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio, 
conforme orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte (SESAP), a que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de promover ações rápidas e eficientes de enfrentamento à 
Situação de Emergência em Saúde Pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID -19), por 
meio da adoção de medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida da população  
municipal; 
 
CONSIDERANDO a calamidade pública declarada pelo Decreto Estadual nº 29.534, e reconhecida pela 
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, em sessão ocorrida em 20 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o panorama mundial a respeito da elevada capacidade de propagação do novo 
coronavírus (COVID-19), dotado de potencial efetivo para causar surtos; 
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos do novo coronavírus (COVID-19) no Brasil e no Rio 
Grande do Norte; 
 
CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de março de 
2020, que a contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia e que medidas de 
isolamento social têm mostrado alta eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a abrupta mudança de prioridade administrativa que essa situação imprevisível 
provocou, tanto pela queda arrecadatória exponencial no Município quanto pelo fechamento de serviços 
públicos e abertura de outras demandas para a administração, dentro de um contexto não programável 
e emergencial de saúde pública, sendo seu enfrentamento de absoluta prioridade; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover ações rápidas e eficientes de enfrentamento à Situação de 
Emergência em Saúde Pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), quanto ao uso de 
mecanismos emergenciais de procedimentos administrativos . 
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ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de 
Itajá, 
 
DECRETA 
 
Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus, com a finalidade de coordenar as ações 
do Poder Público Municipal e assessoramento ao Prefeito sobre as ações do município visando o combate 
à disseminação do COVID-19 no Município de Marabá(PA).  
Art. 2º. O Comitê de Enfrentamento ao Novo Coronavírus é composto pelos seguintes membros:  
I – Secretaria Municipal de Saúde; 
Ana Luiza de Souza Lopes 
II – Enfermeira da Vigilância Sanitária; 
Renata Moreira Galdino 
III – Agentes Fiscal Sanitário;  
Francisco Patricio Benicio de Souza 
IV – Enfermeira Chefe da Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa; 
Angela Priscila Xavier Medeiros 
V – Enfermeira Plantonista da Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa;  
Sayonara M. de Melo Nogueira 
VI – Secretaria Municipal de Assistencia Social; 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
VII – Assistente Social – CRAS;  
Ligiane Martins Rocha 
VIII – Poder Executivo Municipal;  
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
IX – Igreja Evangélica; 
Raniere Roberto Bezerra 
X – Assitencia Social – Saúde; 
Antonia Damiana Veras da Silva 
XI – Enfermeira da Atenção Basica; 
Renatha Monalyza de Gois 
XII – Agente de Combate a Endemias; 
Francisco Eliabio Buriti 
XIII – Farmaceutica e Bioquímica; 
Aline Priscila de Souza Marcelino Torres 
XIV – Poder Legislativo Municipal. 
Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira Lima 
§1º. O Comitê a que alude esse dispositivo será Coordenado pelo Secretário Municipal de Saúde.  
§2º. O Comitê se reunirá sempre que convocado pelo seu Coordenador, ou por convocação de qualquer 
de seus membros, para fins de deliberação e acompanhamento das ações e medidas aplicadas.  
§3º. O Coordenador poderá convidar para participar das reuniões do Comitê, de acordo com o tema a ser 
discutido, com direito a voz:  
I - membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público; e  
II - outras autoridades públicas e especialistas.  
 
Art. 3º. Compete ao Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19):  
I - articular as ações governamentais e assessorar o Prefeito Municipal sobre a consciência situacional em 
questões decorrentes da pandemia da COVID-19; 
 
II - planejar, coordenar e controlar as medidas de prevenção e enfrentamento ao contágio do Coronavírus 
(COVID-19);  
III - acompanhar todas as medidas de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19) a 
serem adotadas pelos órgãos e entidades do Município de Marabá;  
IV - supervisão e monitoramento dos impactos causados pelo COVID-19;  
V - articular, com os entes públicos e privados, ações de enfrentamento da covid-19 e de seus impactos;  
VI - adotar todas as medidas necessárias com o fito de cumprir o disposto neste Decreto, podendo, 
inclusive, convocar servidores públicos municipais para o auxílio no que for necessário.  
 
Art. 4º. A participação no Comitê, no Centro e nos grupos de trabalho será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Palácio Manoel Eugênio Ferreira, em 04 de maio de 2020. 
 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 012204/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: NET SYSTEM INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ: 03.756.642/0001-03 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Presencial nº 012204/2019, para 
a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Digitalizações de documentos do 
Município do Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 11.983,98 (onze mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 13/05/2020. 
VIGÊNCIA: 13/05/2020 a 31/12/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO:  
UNID. ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011405/2020 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório fundamentada no Inciso 
II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI). Declaro o interessado PEDRO DO NASCIMENTO PAIVA FERNANDES - ME, CNPJ: 09.109.547/0001-
02, RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 12.305.387/0001-73, SAUDE DOCTOR 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 11.511.020/0001-43 W. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/CPF: 
10.212.250/0001-49 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. 
A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. 
A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 28.902,50 (vinte e oito mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta centavos), e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente das Secretarias Municipais de Saúde e 
Vigilância Sanitária, Educação e da Promoção, Habitação e Assistência Social, sendo fundamental para a 
efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 011704/2020 

 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso I, alínea “b”, da Lei 
nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 
procedimento, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para pavimentação, drenagem, 
acessibilidade e sinalização viária, pelo método convencional em paralelepípedos, rejuntada com 
argamassa de cimento e areia das ruas Manoel Germiniano Lopes, Travessa Estevão Egídio Pessoa no 
Bairro João Leopoldo, Rua Francisco Matias de Assis no Bairro Iguaraçu, Rua Maria Inácia da Silva, Rua 
Maria dos Anjos Mendonça, Rua José Germano de Souza, Rua João Varela de Melo, Travessa Genésio 
Gildenor da Silva no Bairro Luís Inácio, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 894417/2019, 
firmado pelo Município de Itajá/RN, junto a União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, conforme condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas 
no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao edital, usando das 
atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao 
procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora 
chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitada a empresa RENASCENÇA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 08.487.196/0001-00, a qual apresentou melhores condições 
constantes nos autos, inclusive em se considerando a avaliação, ao tempo em que autorizamos ao 
Presidente da Comissão, a lavratura do ato de adjudicação respectivo. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1300 – Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 011704/2020 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, I, alinea “b”, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94. 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação do convite como preceitua 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do 
presente pleito, a Contratação de empresa especializada para pavimentação, drenagem, acessibilidade e 
sinalização viária, pelo método convencional em paralelepípedos, rejuntada com argamassa de cimento 
e areia das ruas Manoel Germiniano Lopes, Travessa Estevão Egídio Pessoa no Bairro João Leopoldo, Rua 
Francisco Matias de Assis no Bairro Iguaraçu, Rua Maria Inácia da Silva, Rua Maria dos Anjos Mendonça, 
Rua José Germano de Souza, Rua João Varela de Melo, Travessa Genésio Gildenor da Silva no Bairro Luís 
Inácio, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 894417/2019, firmado pelo Município de 
Itajá/RN, junto a União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, mediante o 
regime empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao edital, 
a Empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 08.487.196/0001-00, CNPJ: 08.487.196/0001-
00, qualificada para a prestação dos serviços, haja vista que ofereceu a melhor proposta dentro do preço 
de mercado para a Administração Pública Municipal. 

Itajá/RN, 14 de maio de 2020. 
 
 

_________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

Presidente da CPL do Municipal de Itajá/RN 
Port. nº 130/2020 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 011704/2020 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 011205/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN,  Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 08.487.196/0001-00. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 011704/2020, tipo Menor Preço por Empreitada Global. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação, drenagem, acessibilidade e 
sinalização viária, pelo método convencional em paralelepípedos, rejuntada com argamassa de cimento 
e areia das ruas Manoel Germiniano Lopes, Travessa Estevão Egídio Pessoa no Bairro João Leopoldo, Rua 
Francisco Matias de Assis no Bairro Iguaraçu, Rua Maria Inácia da Silva, Rua Maria dos Anjos Mendonça, 
Rua José Germano de Souza, Rua João Varela de Melo, Travessa Genésio Gildenor da Silva no Bairro Luís 
Inácio, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 894417/2019, firmado pelo Município de 
Itajá/RN, junto a União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, mediante o 
regime empreitada por preço global. 
VALOR TOTAL: R$ 922.987,38 (novecentos e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta e 
oito centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2020. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução da obra e durará o período 
determinado no Cronograma Físico-Financeiro da obra, mantendo-se após tão somente para fins de 
garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas no Contrato de Repasse nº 894417/2019, 
firmado pelo Município de Itajá/RN, junto a União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do (a) Município 
para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 
Unidade Adm: 14.101 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Proj. Atividade: 1066 – Construção/Reconstrução de Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Natureza: 4.4.90,51 - Obras e Instalações 
Fonte: 15100000 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
 
Unidade Adm: 14.101 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Proj. Atividade: 1066 – Construção/Reconstrução de Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Natureza: 4.4.90,51 - Obras e Instalações 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE RESULTADO E APRAZAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 

DAS EMPRESAS HABILITADAS NA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 021704/2020 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO CONVENCIONAL EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS: MARIA 
UMBELINA LOPES E FRANCISCO MAIA DOS SANTOS, BAIRRO SÃO MANOEL, EM CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO DE REPASSE Nº 885632/2019, FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN E A UNIÃO FEDERAL 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 130/2020 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que as 
empresas RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 08.487.196/0001-00, NOVA GERAÇÃO 
EIRELI, CNPJ: 10.522.228/0001-03, S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 13.408.429/0001-64 e 
TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 27.988.901/0001-90 foram declaradas HABILITADAS a 
participar do certame na modalidade Tomada de Preços nº 021704/2020, não se estendendo essa 
declaração para outros certames, conforme razões constantes do corpo da ata de julgamento. Por outro 
norte as empresas GSC CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 14.055.950/0001-28, CLPT 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ: 25.165.699/0001-70, SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 13.721.826/0001-91, SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 30.610.555/0001-16, FL 
ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 36.783.315/0001-08, WB 
EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI ME, CNPJ: 28.240.229/0001-12, JR MUNIZ 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 26.951.460/0001-99 e MORLIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI, 
CNPJ: 29.646.397/0001-75 ficam declaradas INABILITADAS a participar da segunda fase do certame. 
O teor do julgamento da fase de habilitação, encontra-se disponível aos interessados na CPL deste 
Município. 
Fica declarada encerrada a presente fase de HABILITAÇÃO, estando todos os licitantes interessados 
cientificados da abertura do prazo recursal, conforme estipulado no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 
8666/93, ao tempo em que, em não havendo causa suspensiva anterior, designo o dia 21/05/2020, ás 
10:00 horas para a realização de nova sessão, a fim de realizar a segunda fase do certame com a abertura 
dos envelopes referentes às propostas de preços dos licitantes habilitados, o qual se dará na Praça José 
de Deus Barbosa, 70, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.013-000, no setor de licitações e contratos.  
 
               Itajá/RN, 13 de maio de 
2020. 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

Port. 130/2020 
Gilclécio da Cunha Lopes                        Kaline Mery da Silva Batista 
                  Membro                  Membro 
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